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NOTA JUSTIFICATIVA: Este artigo propõe a consagração em lei da regra “de recrutamento de um 

trabalhador por, pelos menos, duas saídas…”. Esta limitação no recrutamento, além de enormes impactos 

na destruição activa de postos de trabalho tem consequências gravosas nos muitos serviços que, hoje, não 

têm o número de trabalhadores necessários. Neste sentido o PCP elimina esta norma garantindo que a 

Administração Pública contratará novos trabalhadores tendo em conta as reais necessidades da prestação 

de serviço público e não uma medida economicista que pretende reduzir substancialmente o número de 

trabalhadores, tendo-se consubstanciado na redução de 72.832 trabalhadores até Dezembro de 2009, 

contribuindo para o aumento da taxa de desemprego em Portugal. 
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